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PODER EXECUTIVO 
 

Boletim de Licitação 
 

R A T I F I C A Ç Ã O     D A     D E S P E S A 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022 
DISPENSA N° 036/2022 
 
Reconheço o processo de dispensa de licitação e ratifico a despesa, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 24, II, da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme solicitação e parecer jurídico constante no processo. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
para ministrar cursos profissionalizantes, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho. 
EMPRESA: GLEDSON CORREIA DIAS 00022654194 
CNPJ: 18.326.024/0001-09 
VALOR: R$ 17.320,00- (dezessete mil trezentos e vinte reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
255 - 08.085-08.244.0064.2188-3.3.90.39.99.0.1.29.000000 
   
Rio Negro /MS, 04 de agosto de 2022. 
 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos 03 dias do mês de Agosto de 2022, na sede do Município de Rio 
Negro-MS, situada na Rua Mitsuo Ezoe, nº 575, centro, CEP 79.470-000, 
Rio Negro – MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Cleidimar da Silva Camargo, brasileiro, casado, portador do RG n.º 
333224 SSP/MS e CPF n.º 825.450811-91, residente e domiciliado na Rua 
São Pedro, 175, Rio Negro- MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descrita e qualificada, D.D. TIZA DEDETIZAÇÃO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 07.315.713/0001-93, com estabelecimento na Rua 
Dona Thomazia Rondon, Vila Belo Horizonte, nº 374, na cidade de Campo 
Grande/MS, representada neste ato por Ana Carolina Bandeira Guércio 
Dall Pogetto, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na 
Rua Xororo, n° 135, casa n° 155, Bairro Morada Verde, CEP 79013-794, 
na cidade de Campo Grande/MS, portador da carteira de identidade tipo 
RG n.º 001646104, emitida pela SSP/MS, e do CPF n.º 005.019.271-07, 
nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e Decreto Municipaln°028/2013 e 
208/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 

decisão exarada no Processo Administrativo n° 059/2022e 
HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregão Presencial n° 005/2022, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOOBJETO 
 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE ATA É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A contratação de empresa especializada no 
serviço de dedetização e limpeza de caixa d’água para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e 
Trabalho, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e 
Secretaria Municipal de Saúde Pública, Saneamento e Higiene, pelo 
período de 12 (doze) meses. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de 
prestação de serviço, onde constarão os preços a serem praticados, com 
características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, 
vierem celebrar contrato e/ou empenho para prestação dos serviços nas 
condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as 
demais classificadas que aceitarem prestar os serviços pelo preço do 
primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 
 
2.2. A Pregoeira convocará formalmente as detentoras, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 
reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Pregoeira. 
 
2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração 
providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 
 
2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste edital, a Pregoeira convocará as demais 
licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço da primeira classificada 
na licitação. 
 
2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que 
haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes 
estarão liberadas dos compromissos assumidos. 
 
2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de12 
(doze) meses,acontar da data da publicação de seu extrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas diversas Secretarias 
do Município de Rio Negro, Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Administração deste Município a 
responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao serviço, inclusive aplicação das 
sanções previstas neste edital. 
 
3.3. Caberá ainda a Setor de Licitações informar ao Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme 
o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços deste Município. 
 
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste 
edital. 
 
3.6. O Município de Rio Negro não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
4.1. Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação por escrito, 
formalizada pelas Secretarias, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário do serviço, a quantidade pretendida, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente a empresa 
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o 
número de referência da Ata. 
 
4.1.1. O local da prestação dos serviços será estabelecido em cada Ordem 
de Serviço, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante 
ou em local em que esta indicar, sempre dentro do Município de Rio 
Negro. 
 
4.2. Se a licitante vencedora deixar de prestar os serviços dentro do prazo 
estabelecido sem justificativa por escrito aceita pela Administração, 
sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente.  
 
4.3. Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma abaixo: 
 
SERVIÇOS  1ª 

APLICAÇÃO  
DEMAIS APLICAÇÕES  

Limpeza das caixas 
d´água  

Data a definir  06 meses após a 1ª 
Aplicação  

Desinsetização  Data a definir  06 meses após a 1ª 
Aplicação 

 
4.3.1. O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com os 
arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, 
mediante “Termo de Aceite Provisório”; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos serviços, e consequente aceitação pela 
equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 
 
4.3.2. Todo e qualquer serviço fora do estabelecido neste Termo de 
Referência, será imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará 
obrigada a refazer o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido 
que correrá por sua conta e risco tais substituições.  
 
4.4. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o serviço, e assim sucessivamente quanto as 
demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
 
4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a 
primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada. 
 
4.6. As despesas relativas a prestação dos serviços, correrão por conta 
exclusiva da detentora da Ata. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do 
Registro de Preços serão firmadas com o Município de Rio Negro, 
observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 
62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de: 
 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 
 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestação do 
serviço, quando presentes obrigações futuras. 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo V) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 
 
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação. 
 
5.3. Os quantitativos dos serviços serão os fixados em nota de empenho 
e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 
 
5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 
 
6.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços.  
 
6.1.1. Considera-se preço registrado aquele atribuído aos serviços, 
incluindo todas as despesas e custos até à execução do serviço, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da Ata na 
execução da mesma.  
 
6.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, 
para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual), bem como no Decreto nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013.  
 
6.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.  
 
6.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do 
preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.  
 
6.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  
 
6.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  
 
6.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação.  
 
6.8 Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no 
mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.  
 
6.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido.  
 
6.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços do objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
 
7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS, FGTS e CNDT. 
 
7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação do mesmo. 
 
7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Secretaria Municipal de Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções, ou aceitá-la. 
 
7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes 
da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela 
recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, 
ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 
 
I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  
II - Cancelamento do preço registrado; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 
I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 
II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 
III - Cancelamento do preço registrado.   
 
8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de prestação 
dos serviços: 
 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do serviços não executado pela 
fornecedora; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
 
8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e 
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 
 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 
 
8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública deste 
Município, enquanto não adimplida a obrigação. 
 
8.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 
 
8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  
 
8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 
 
8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Administração,na qualidade de 
gerenciadora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades 
previstas no subitem 8.1 e seus incisos, e no inciso III, subitem 8.3. 
 
8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal de 
Administração,facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 
 
8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao serviço caberá a aplicação das demais penalidades previstas 
no instrumento de convocação. 
 
8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Rio Negro, Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
 
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Administração deste 
Município quando: 
 
9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou 
descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 
aceitável; 
 
9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 
 
9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e 
não houver êxito na negociação; 
 
9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 
 
9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
 
9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora 
com classificação imediatamente subsequente.  
 
9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação 
correrão a cargo da Prefeitura Municipal de Rio Negro, usuária da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho, Elementos de Despesas 
e Fontes de Recursos constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e 
alterações. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA – 
Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras 
condições desta Ata, obriga-se ainda, a FORNECEDORA:  
 
I – Prestar os serviços, objeto deste Termo de Referência, no prazo 
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proposto e em conformidade com as especificações e quantidades 
exigidas no mesmo; 
 
II – Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação que deu origem a este 
ajuste; 
 
III – Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos e taxas que 
forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado; 
 
IV – Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
Contratante ou a terceiros; 
 
V – Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações 
trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
VI – Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na 
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 
erro relativos à execução do objeto deste Contrato; 
 
VII – Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 
erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em 
aumento de despesas ou perda de descontos para o Contratante; 
 
VIII – Instruir a prestação dos serviços do objeto deste Contrato com as 
notas fiscais correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega 
(requisição); 
 
IX – Os produtos utilizados pela Contratada deverão possuir certificação 
da ANVISA e não poderão causar danos à saúde humana. 
 
X - A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, 
utilizar produtos certificados e atender as exigências e normas, inclusive 
de segurança e ambientais, quando instituídas pelas Agências e Órgãos 
Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 
 
XI - Ter um responsável técnico de nível superior ou de nível médio 
profissionalizante, devidamente registrado no conselho profissional, com 
treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade 
técnica, mantendo-se sempre atualizada, devidamente habilitada pelo 
respectivo conselho profissional que é responsável diretamente: pela 
execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição de 
produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da forma 
correta da aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes 
ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que 
possam vir ocorrer à saúde e ao meio ambiente, conforme Resolução-
RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009. 
 
XII - Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para 
execução dos serviços propostos. 
 
XIII - Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da 
execução, devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção 
individuais (EPI) adequados para o desempenho das atividades. 
 
XIV - A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente 
para aplicação dos produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como 
contar com equipamentos reservas para possíveis substituições em caso 
de defeito. 
 
XV - Contratada não deverá expor seus funcionários e/ou terceiros a 
contato direto com os produtos aplicados. 
 
XVI - A Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos 
eventualmente causados às pessoas e ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Rio Negro/MS, quando comprovadamente tenha ocorrido 
por negligência e/ou inabilidade dos funcionários da Contratada, esta 
promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando da 
execução dos serviços. 
 
XVII - A aprovação/aceitação dos serviços, por parte das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS, não exime a Contratada de 
quaisquer das responsabilidades estipuladas no contrato, e se a 
Administração julgar necessário, deverá a mesma (Contratada) corrigir 
falhas, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que tal fato 
represente ou importe em ônus para a Contratante. 
 
XVIII - Administração se reserva o direito de rejeitar ou exigir a 
substituição de qualquer funcionário da Contratada que esteja 
executando serviços objeto deste contrato, obrigando-se a mesma a 
providenciar, imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado de 

maneira que o serviço contratado não sofra interrupção ou atraso. 
 
XIX – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa; 
 
XX – Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a 
terceiros. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
I – Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Contratada; 
 
II – Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários a prestação dos serviços; 
 
III – Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste 
Contrato; 
 
IV – Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato; 
 
V – Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
VI – Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 
VII – Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 
legislação de regência da atividade. 
 
13-CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA– DO PREÇO REGISTRADO 
 
13.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço, HOMOLOGADO a classificação da 
empresa conforme abaixo especificada, a empresa vencedora fica assim 
registrado: 
 
VENCEDORA: EMPRESA: D.D. TIZA DEDETIZAÇÃO LTDA ME, 

inscrita no CNPJ nº. 07.315.713/0001-93 
Nr. 
Item 

Descrição Produto UND Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1/6 SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DOS 
RESERVATORIOS DE AGUA 
DA E.M. SÃO FRANCISCO 
POLO. TOTAL: 30.000 
LITROS, COZINHA 
INDUSTRIAL, TOTAL:5000 
LITROS, CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
DOLÍRIA HERCULANO 
DINIZ 3000 LITROS, 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DOLÍRIA 
HERCULANO DINIZ. 1000 
LITROS SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE RIO NEGRO 1000 
LITROS 

Litro 40.000,00 R$ 
0,23 

R$ 
9.200,00 

2/6 SERVIÇO DE DETIZAÇÃO 
COZINHA INDUSTRIAL, E.M 
SÃO FRANCISCO E CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DOLÍRIA HERCULANO 
DINIZ 

M² 2.600,00 R$ 
1,48 

R$ 
3.848,00 

3/6 SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO DA CAIXA 
D ÁGUA DO CRAS, CREAS, 
ORGÃO E CASA ABRIGO. 

Litro 5.000,00 R$ 
0,70 

R$ 
3.500,00 

4/6 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO 
DAS COZINHAS 

M² 73,25 R$ 
14,51 

R$ 
1.062,90 

5/6 SERVIÇO DE 
DETETIZAÇÃO-UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (JOSÉ 
SOUZA BRANDÃO) 307,60 
M², PSF – RURAL SANTA FÉ 
(PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA) 369,75 M² 
POSTO DE SAÚDE DE SÃO 
FRANCISCO (ANEXO PSF 
RURAL 45,30 M², POSTO 
DE SAÚDE NOVA 
ESPERANÇA (PERDIGÃO - 
ANEXO PSF RURAL) 58,00 
M², ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE IDIMAQUE 

M² 2.146,79 R$ 
2,28 

R$ 
4.894,68 
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PAES FERREIRA 
(HOSPITAL) 1.214,00 M² 
CLÍNICA 
MULTIPROFISSIONAL 
152,14 M². 

6/6 SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
CAIXA D’AGUA - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (JOSÉ 
SOUZA BRANDÃO 5000 
LITROS, PSF - RURAL 
SANTA FÉ (PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA) 3000 
LITROS POSTO DE SAÚDE 
DE SÃO FRANCISCO 
(ANEXO PSF RURAL 1000 
LITROS, POSTO DE SAÚDE 
NOVA ESPERANÇA 
(PERDIGÃO - ANEXO PSF 
RURAL) 1000 LITROS, 
ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE IDIMAQUE 
PAES FERREIRA 
(HOSPITAL) 38.000 LITROS 
CLÍNICA 
MULTIPROFISSIONAL 1000 
LITROS. 

Litro 49.000,00 R$ 
0,20 

R$ 
9.800,00 

Valor Global: R$ 32.305,58 (Trinta e dois mil, trezentos e cinco reais 
e cinquenta e oito centavos) 
 
D.D. TIZA DEDETIZAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 
07.315.713/0001-93, vencedora do certame dos itens: 01, 02, 03, 04, 05 
e 06, totalizando o valor global de R$ 32.305,58 (Trinta e dois mil, 
trezentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA– DA PUBLICIDADE 
 
14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei Federal n.º8.666/93. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA–DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n.º 
208/2009 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMASEXTA–DOFORO 
 
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do 
Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 
dirimidas administrativamente 
 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
 
DETENTORA DA ATA 
D.D. TIZA DEDETIZAÇÃO LTDA ME 
Ana Carolina Bandeira Guércio Dall Pogetto 
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